LEI Nº 564, DE 24/07/75

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicionais especiais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais espaciais até o montante de Cr$-43.000,00 (quarenta e três mil cruzeiros), conforme classificações abaixo:

ÓRGÃO II    -  PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE II  –  Secretaria da Administração
3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.5.0 Despesas de Exercícios Anteriores

02 Publicações e Divulgações do

Município



    

Cr$32.671,50

UNIDADE IV  -  Secretaria da Viação e Obras

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.5.0 Despesas de Exercícios Anteriores

94 Serviços de Sondagem na Avenida 

Waldomiro Duarte



      Cr$10.328,50

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar o cancelamento, parcial ou total de dotações do roçamento vigente, relativa às despesas correntes, para cumprimento do artigo 1º desta Lei,  com observância do item III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de julho de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da Fazenda
